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Concede o ütulo de cidadão Rio
Grandino ao Jornalista JOANES
LAZARI CUNHA CARDOSO

I

Efiio. SÍ. PÍesidênle

O Vereador abaixo assinado requer após ouvida a Casa

PROJETO DE LEI

ART. 1'FICA CONCEDIDO O TITULO DE CIDÀDÃO RIO GRAIYDINO AO
JORNÀLISTA JOANf,S LÁZARI CUNHA CARDOSOi

ART.2" ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DA SUA PUBLICAÇAO;

Sala das Scssõcs' 23 de fevertiro de 2fiX).

N TROCA

DO
ORIGINAL

VISTO

Líder do PSDB

ART. 3' REVÀOGA\§E AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO,
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PAREC ER

ForE. 17

B.tsd. do Blo Gr.Edê alo 8ul
CÂMABA MUNICIPAT DO BIO ORANDE

COMISSÃO DE CONSTITIIIÇÃO E JU§TIÇA

Âssuuto :

PBOCE§SO Ne 7?.2é I

ErtE Comi8Êão, após apreciar o projeto de Lei constsnte do Pro-

cerso acima mencionado, declera trater-se de matéria CONSTITUCIONAL.

Eete o parecer deeta Comieeão, que o submete à deliberê9ão do Plenário.
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande

PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO

*CONCEDE O TITULO DE
CIDADÃO RIO.GRANDINO AO JORNALISTA
JOANES LAZARI CTJNHA CARDOSO."

Artigo lo - É concedido o título de Cidadão Rio-
grandino ao Jornalista Joanes Lazari Ctrnha Cardoso.

Aúigo 2'- Este Decreto trgislativo entra em ügor
na data de sua publicaçâo.

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas!
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande

Of. n." 881/2001
Processo n." 74.269

Rio Grande,21 de agosto de 2001

Honra-nos cumprimentá-lo e, na oportunidade, com

enorme satisfação, dar-lhe coúecimento que esta Casa Legislativa, por
propositura do Vereador Adinelson Troca e aprovada pelos Edis que integtam esse

Poder, concedeu-lhe o título de Cidadão Rio-grandino.
No momento que lhe damos ciência, na condição de

Presidente da mais Antiga Casa Legislativa do Estado do fuo Grande do Sul,

queremos lhe antecipar os cumprimentos pela justa e merecida honraria.
Estamos, ainda, na opoúunidade, anexando o Decreto

Legislativo n.o 068 de 09 de abril de 2001, que oficializa o ato e ao mesmo tempo
que registramos nosso conüte para que, no dia 14 de setembro do corrente ano, às

20 horas, compareça a essa Egrégia Casa a fim de que possamos pessoahnente lhe

entregar o tíhrlo de Cidadão Rio-grandino que Vossa Seúoria fez por justiça

merecer.
Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para

renovar protestos de elevada estima e consideração.

Ver. Wilson tis arte Silva
Presidente

Ilmo. Sr.
Jonas Lazarus Cunha Cardoso
Nesta

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas!
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Prezado Senhor,
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande

DECRETO LEGISLATIVO N.' 068

DE 09 DE ABRIL DE 2OOI.

CONCEDE O TÍTULO DE
CTDADÃO RIO.GRANDINO AO
JORNALISTA JOANES LAZARUS
CUNHA CARDOSO.

Vereador Wilson Batista Duarte Silva, Presidente da

Câmara Municipal do Rio Grande, usando das atribüções que lhe confere o

inciso VI, do artigo 20, combinado com o Artigo 3'7, da Lei Orgânica do

Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data

de sua aprovação.

Câmara Municipal do fuo Grande, 09 de abril de 2001.

tista Duarte Silva
Presidente

Doe órgãos, doe sangue: Sálve Vidas!
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Artigo 1o - Concede o título de Cidadão Rio-grandino ao

Jornalista Joanes Lazarus Cuúa Cardoso.

Ver. Wilson
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande

DECRETO LEGISLATIVO N.' 068

DE 09 DE ABRIL DE 2OOI.

CONCEDE O TÍTULO DE
CIDADÃO RIO-GRANDINO AO
JORNALISTA JOANES LAZARUS
CUNHA CARDOSO.

Vereador Wilson Batista Duarte Silva, Presidente da

Câmara Municipal do Rio Grande, usando das atribüções que lhe confere o

inciso VI, do artigo 20, combinado com o Artigo 37, da Lei Orgânica do
Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Aúigo 1" - Concede o título de Cidadâo Rio-grandino ao

Jornalista Joanes Lazarus Cuúa Cardoso.

Artigo 2'- Este Decreto Legislativo entra em ügor na data
de sua aprovação

Câmara Municipal do Rio Grande, 09 de abril 'de 2001.

Ver. Wilso rte Silva
Presidente

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas!
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